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ÉSTADO DÀ PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIV]PINA GRANDE

GABINEÍE DO PRÉFEITO

LEt N" 4.743 Dê í6 de ÍeveÍeiro de 2009'

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO

CONSELHEIRO TUTELAR NO

MUNtciPIo DE CAMPINA
GRANDE e oÁ ourRAS
PRovtDÊNclAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE' faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'

LEI

Art 1" ' Fca nstitui'io o Dia l\4unicipal 
'lo 

Conselheiro Tutelar'

a ser comemoraclo anualmente na data de 1E de no'renrbro

Aít. 2" Esta Lel entrará em vlgor na daia de sLrê plrbl caÇãc

Art.3. - Revogarn-Se aS djsposiçÕes em .cntrárlo.
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